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1 Introdução

A fim de promover uma nova perspectiva fundacional para a questão do raciocínio em termos
lógicos, Carnielli e Lima Marques (cf. [1]) definiram uma hierarquia de semântica de sociedades
finitárias, particularmente, estaremos interassados em uma lógica paraconsistente das socieda-
des biassertivas abertas, o sistema P1, empregado em contextos com informações conflitantes,
de modo a formalizar ambientes lógicos paraconsistentes, no sentido de derrogar o princípio da
não-contradição, sem que esta negação trivialize o cálculo obtido.

O sistema paraconsistente P1 foi introduzido por A. M. Sette em 1973 a fim de obter o cálculo
paraconsistente mais simples possível. Além disso, sabemos que P1 é um subsistema do Cálculo
Proposicional Clássico (CPC), e é maximal no sentido que se adicionarmos aos seus axiomas qual-
quer tautologia clássica que não seja uma P1-tautologia, o sistema resultante colapsa com o CPC.

Ademais, o sistema P1 é uma lógica trivalorada que, ao contrário da lógica clássica, não admite
apenas dois valores de verdade, mas sim três, estes são 1, 1

2 e 0. Os valores 1 e 0 denotam,
respectivamente, verdade e falsidade, enquanto que 1

2 pode ser interpretado como “verdade por
falta de evidencia do contrário”.

O objetivo deste trabalho é apresentar o sistema P1 em cálculo de sequentes, o qual denotamos
GP1, em que este se estabeleça como método dedutivo alternativo ao axiomático, para a lógica
P1, e esboçar os caminhos para a adequação dedutiva entre os sistemas, explicitando os teore-
mas necessários para que toda dedução obtida em sequentes, também seja deduzida no sistema
axiomático original de P1.

O método de prova denominado cálculo de sequentes, foi criado em 1935 por Gerhard Gentzen,
com a intenção de demonstrar o teorema da eliminação do corte (ou Hauptsatz), para que fosse
possível provar a consistência da aritmética. Esse sistema, criado por Gentzen como uma extensão
de seu sistema de prova de dedução natural, pode ser considerado o sistema mais elegante e favorável
para tratamento matemático.

2 O sistema axiomático P1

O sistema P1 pode ser caracterizado pelos seguintes axiomas:

(Ax1) A → (B → A)
(Ax2) (A → (B → C)) → ((A → B) → (A → C))
(Ax3) (¬A → ¬B) → ((¬A → ¬¬B) → A))
(Ax4) (A → B) → ¬¬(A → B)
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A Modus Ponens (A,A → B ⊢ B) é a única regra de inferência do sistema. A contraparte
semântica pode ser dada pela caracterização matricial MP1 = ({1, 1

2 , 0},→,¬, {1, 1
2}), definida em

[1].
O sistema P1 pode ser visto como a lógica das sociedades biassertivas abertas, as quais ofere-

cem uma nova perspectiva fundacional à questão do raciocínio de caráter paraconsistente. Como
exemplo de aplicação das Semânticas de Sociedades podemos citar o uso em banco de dados aero-
náuticos.

3 O sistema de sequentes GP1
Inspirados nos trabalhos de Gentzen e Zach (cf. [2] e [3]), introduzimos um sistema de sequentes

para P1. Um sequente Γ para P1 é uma expressão da forma:

Γ0 ⇒ Γ 1
2
| Γ1

Em que para i ∈ {1, 1
2 , 0}, cada Γi é um sequência finita de fórmulas. Cada Γi é um componente

de Γ. Alguma Γi pode ser a sequência vazia ∅. Apresentaremos os axiomas característicos de GP1
e suas regras.

Considerações finais
Trata-se de um trabalho em andamento, no qual desenvolvemos as regras/axiomas do sistema

GP1, bem como regras estruturais e operacionais e demonstramos que todos os axiomas do sistema
P1 podem ser deduzidos através do sistema proposto e a única regra de inferência do sistema
preserva a validade. Para finalizar a adequação entre os sistemas P1 e GP1, mostraremos ainda
que se um sequente de GP1 é válido, então ele é demonstrável.
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